
Área Reservada do Beneficiário da ADM – Informação em “Tempo Real” 
 
Os conteúdos disponíveis na área reservada dos Beneficiários da Assistência 

na Doença aos Militares (ADM), no portal IASFA/ADM na internet, disponível em 
http://adm.defesa.pt, são constituídos por dados dinâmicos, obtidos directamente da 
base de dados (BD) da ADM em tempo real, permitindo ao beneficiário obter 
informação real e actualizada sobre todos os documentos por si submetidos á ADM. 

Pretende-se com este artigo facultar ao beneficiário da ADM informação 
simplificada sobre o esquema de navegação definido e qual a melhor forma de aceder 
e utilizar todos os conteúdos disponíveis, especificamente na área reservada aos 
beneficiários ADM. 

As imagens apresentadas têm como objectivo demonstrar graficamente onde 
se encontram determinados conteúdos, exemplificar a forma como o beneficiário deve 
proceder para aceder às várias funcionalidades do portal assim com elucidar as 
formas de pesquisa disponíveis em cada opção.  

Os dados que se apresentam nas diversas imagens deste artigo são dados 
fictícios. 

 
A todos os beneficiários titulares da ADM foi atribuída uma credencial que lhes 

permite aceder á sua área reservada no portal IASFA/ADM. Essa credencial é 
constituída pelo binómio Código de Utilizador/Senha de Acesso.  

O Código de Utilizador, constituído por uma letra designativa do ramo a que o 
beneficiário titular pertence, (A – Armada, E - Exército e F - Força Aérea) e acrescido 
de oito dígitos numéricos, correspondentes ao número de identificação no ramo, 
numero de identificação individual (NII) no caso da Armada, número de identificação 
militar (NIM) no caso do Exército e numero de identificação pessoal (NIP) no caso da 
Força Aérea. É importante referir que sempre que o número no ramo não seja 
constituído por oito dígitos dever-se-á acrescentar, ao número no ramo a quantidade 
de zeros (0) á esquerda, de forma a obter um número constituído por oito dígitos.  

Tomemos como exemplo o beneficiário da ADM, pertencente á Força Aérea 
(FA), cujo número no ramo é o 074408 e que terá um Código de Utilizador para 
acesso ao portal IASFA/ADM de F00074408.  

A segunda parte do binómio, designada por Senha de Acesso, é constituída 
pelo número de identificação fiscal (NIF) do beneficiário titular. 

 
Após vermos como é constituída a credencial de acesso ao portal IASFA/ADM 

para cada beneficiário titular, passemos agora á explicação de como aceder á área 
reservada de cada beneficiário. Para isso aceda, num computador que se encontre 
ligado á internet, a um Browser (Programa informático utilizado para a visualização de 
páginas da INTERNET) e digite o endereço electrónico http://adm.defesa.pt.  

Importa referir que o portal IASFA/ADM está optimizado para ser acedido 
através do browser Internet Explorer 6 ou superior, podendo no entanto ser acedido 
por outros browsers. 

A imagem seguinte (figura 1) pretende mostrar a página principal do portal 
IASFA/ADM que lhe é apresentada ao aceder ao portal. A informação disponível nesta 
página poderá diferir de acesso para acesso.  

Para entrar na sua área reservada deve escolher a opção “Beneficiários”, 
indicada na figura 1 com uma seta, premindo a tecla esquerda do seu rato. 

 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fig. 1 
 

A figura 2 representa o ecrã onde o beneficiário irá introduzir as suas 
credenciais de acesso.  

Vamos, uma vez mais, utilizar como exemplo o beneficiário da FA, com o NIP 
074408, para demonstrar como entrar na área reservada.  

 
 

 
Fig. 2 

Assim digitamos, no campo Utilizador o código F00074408, e no campo senha 
o NIF do beneficiário titular. Importa referir que na primeira entrada, efectuada com 



sucesso, o beneficiário é forçado a alterar a sua senha inicial de acesso, ficando as 
várias opções de consulta inacessíveis. Após efectuar a alteração da senha de 
acesso, o beneficiário deverá seleccionar “Terminar Sessão” e entrar de novo, 
repetindo os passos da figura 3, utilizando a nova senha de acesso. 
 

 
 

Fig. 3 
 

Se o beneficiário estiver a introduzir um código de utilizador que não esteja de 
acordo com as regras descritas, como por exemplo, o primeiro carácter não 
corresponder aos ramos (A, E e F) e/ou o código de utilizador não for constituído por 9 
dígitos (Letra designativa do ramo + o NII, NIM ou NIP) ser-lhe-á apresentada a 
mensagem “Dados inválidos ou não preenchidos”.  

No caso de o beneficiário introduzir uma senha que não corresponda á 
correcta, ser-lhe-á apresentada a mensagem de “Credenciais inválidas”, como 
ilustrado na figura 4. Nesta situação, e caso não se recorde da senha que escolheu 
para a sua autenticação, o beneficiário deverá solicitar um pedido de recuperação de 
senha, através do envio de uma mensagem de correio electrónico para o endereço 
admbeneficiarios@iasfa.pt, indicando sempre o seu número de beneficiário da ADM. 

No caso de sentir dificuldades na sua autenticação pode ainda obter 
informação adicional sobre a forma correcta de proceder através da página do portal 
com as instruções de acesso, seleccionando “Ler mais …”, tal como indicado pela seta 
na figura 4. 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

Fig. 4 
 

Após ter sido bem sucedido na sua autenticação, passemos a explicar as 
diversas funcionalidades que o beneficiário tem disponível na sua área reservada. 

Como pode verificar, pela imagem da figura 5, estão disponíveis cinco 
possibilidades de navegação na área reservada do beneficiário ADM, “Histórico 
Comparticipações”, “Histórico IRS”, “Meios de Prova”, “Alterar Senha” e “Terminar 
Sessão”. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fig. 5 



 
Sempre que terminar as consultas na sua área reservada, o beneficiário, 

deverá seleccionar a opção “Terminar Sessão” para sair da área reservada, não 
permitindo dessa forma, que outros utilizadores possam consultar os seus dados 
pessoais. 

 
Na opção “Histórico Comparticipações” o beneficiário poderá obter informação 

sobre todos os recibos, referentes ao regime de livre escolha, que submeteu a 
comparticipação, de todos os elementos do seu agregado familiar, nomeadamente os 
valores a comparticipar assim como o estado em que o processo relativo a cada 
documento se encontra. 

Para poder obter o máximo de informação desta opção, passamos a explicar 
alguns passos simples de navegação e pesquisa que pode utilizar. 

Sempre que seleccionar a opção “Histórico Comparticipações” ser-lhe-á 
apresentado um ecrã com a informação dos documentos registados na ADM, como se 
ilustra na figura 6. 

 
 

 
 

Fig. 6 
 

Para alterar o período de selecção de documentos a visualizar, coloque o 
cursor sobre a figura representativa de um calendário (á direita dos campos “Data 
Inicio” e “Data Fim”), e prima a tecla esquerda do rato para que “abra” o calendário 
como se mostra na figura 7. 

Para recuar nas datas (inicio e fim consoante o calendário seleccionado) 
coloque o cursor sobre os botões “<” ou “<<”, consoante pretenda recuar um mês ou 
um ano respectivamente, posicionando-se no ano e mês pretendido e de seguida 
coloque o cursor sobre o dia e pressione a tecla esquerda do rato para efectivar a 
selecção. Para avançar na data apresentada proceda da mesma forma seleccionando, 
desta vez, os caracteres “>” ou “>>” e de seguida o dia pretendido.  
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Fig. 7 
 

Na caixa “Beneficiários do Agregado” é possível seleccionar um beneficiário 
específico ou todos os beneficiários do agregado de forma a obter apenas os 
documentos correspondentes ao parâmetro seleccionado. 

Importa referir que nesta caixa apenas  estão disponíveis para selecção os 
beneficiários que tenham documentos registados na ADM e não todos os beneficiários 
do agregado com cartão ADM válido. A figura 8 ilustra a forma como é possível 
efectuar a selecção do beneficiário. 

 

 
 

Fig. 8 
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Sempre que existam documentos registados na ADM, para o período e 
beneficiário seleccionado, será possível proceder á impressão da informação relativa 
aos mesmos. Para obter a listagem da informação dos documentos apresentados o 
beneficiário deverá seleccionar o símbolo de impressora (Ver sinalética na figura 8), 
que se encontra á direita da caixa de selecção de beneficiário do agregado, 
confirmando de seguida a execução da operação. 

Na figura 9 apresenta-se, a título meramente indicativo, o resultado de uma 
listagem obtida através da opção de impressão para o beneficiário e período indicado. 

 
 

 
 

Fig. 9 
 
 

Na opção “Histórico IRS” o beneficiário poderá obter informação sobre os 
valores e documentos que foram considerados para a emissão da declaração de 
despesas não comparticipadas pela ADM para efeitos de IRS em determinado ano 
fiscal. 

Ao seleccionar esta opção é apresentado ao beneficiário o ecrã representado 
pela figura 10 onde é possível seleccionar o ano fiscal, o beneficiário com declaração 
assim como tipo de regime que pretende visualizar. 

Para além da listagem dos documentos que foram considerados para o 
apuramento do valor a inscrever na declaração de IRS do ano fiscal e beneficiário 
seleccionados, correspondentes ao regime escolhido, podem ser ainda visualizados 
neste ecrã os valores da respectiva declaração assim como o valor correspondente 
apenas ao regime seleccionado. Para melhor compreender a informação disponível 
nesta opção, veja as legendas da figura 10. 
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Fig. 10 
 
 

Na opção “Meios de Prova” o beneficiário poderá obter informação sobre os 
documentos apresentados á ADM, para efeitos de actualização dos dados do 
cadastro, de cada um dos elementos do seu agregado. 

A informação que poderá ser consultada nesta opção encontra-se ilustrada 
pela figura 11. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  

Fig. 11 
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Na opção “Alterar Senha”, o beneficiário poderá alterar a sua senha de acesso 
á área reservada do portal IASFA/ADM para qualquer outra que deverá ser apenas do 
seu conhecimento.  

O ecrã que lhe será apresentado através da selecção desta opção é idêntico 
ao representado pela figura 12. 

Para proceder á alteração da sua senha digite no campo “Senha Actual” a 
senha com a qual iniciou a presente autenticação na sua área reservada, no campo 
“Nova Senha” digite a senha que pretende passar a utilizar e repita esse procedimento 
no campo “Confirme a Nova Senha”, confirmando a alteração de senha através da 
selecção do botão “Alterar”. No caso de pretender cancelar esta operação, seleccione 
o botão “Cancelar”. 

Se o beneficiário indicar no campo “Senha Actual” um valor que não seja 
coincidente com a senha em utilização pelo beneficiário será apresentada a 
mensagem de “Credenciais inválidas para o utilizador”. 

No caso dos valores inscritos no campo “Nova Senha” e “Confirme a Nova 
Senha” não serem iguais ser-lhe-á apresentada a mensagem de erro “Valores da nova 
senha não são coincidentes”, devendo repetir os procedimentos para alterar a sua 
senha. 

 

 
 

Fig. 12 
 
  
Esperando desta forma ter contribuído para que o beneficiário da ADM possa 

obter as informações que necessita para acompanhar todo o processo relativo aos 
documentos por si entregues em qualquer posto de atendimento da ADM, utilizando 
de uma forma correcta as funcionalidades do portal IASFA/ADM. 

Sabemos no entanto que as necessidades do beneficiário não se “esgotam” 
nas opções e funcionalidades descritas neste artigo, por isso sempre que não seja 
possível obter a informação necessária nas páginas do portal IASFA/ADM o 
beneficiário tem ao seu dispor o CallCenter da ADM, através do número de telefone 
���� ���� ����� onde será atendido por um funcionário habilitado a responder 
cabalmente ás questões colocadas ou, caso assim o entenda, utilizando o endereço 
de correio electrónico admbeneficiarios@iasfa.pt. Para que a análise e resposta á 



questão ou questões colocadas seja célere, o beneficiário deverá indicar sempre o seu 
número de beneficiário da ADM.  

 


